
FREI MIGUELINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

-

PORTARTA No 302/2025

o EFEIT D MUNICíPI DE FREI MIGUELIHO Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuiçôes legâis, nos termos do artigo 37 da

Constituição da República Federativa do Brasil, dos incisos Vlll e XIV do artigo 54

da Lei Orgânica Municipal e Legislação pertinente em vigor.

RESOLVE:

Art. 1(, - Excluir da folha de pagamento a servidora ROBENILDA

FERREIRA DE OUEIROZ CADOSO. GPF: 415.965.284{0, por motivo se

APOSENTADORIA

Aft.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se,

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Miguelinho, Estado de

Pernambuco, em 03 de fevereiro de 2025.
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CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

JOSE


